
tâmara ^íti^nicipal <Z$allo
13.320-900 — SALTO — SP

- Rosangela Cand^laria Mantovani -
Diretora Legislativa de Adminis
tração - Substituta.

Í.QO lg ~ Ficam aprovadas
CoVvta.s da Mesa da Câmara Municipal de Salto. referent 
do exercício financeiro de 1.991, confirmando Parec 
frévio nS TC—7175/026/92, do Tribunal de Contas 

do de Sâo Pau 1 o.

Registrada na Secretaria
ttistrativa da Câmara Municipal de Salto, em 05 de 

tdffibro de .1 .994, afixada no local de costume e 
bticada na imprensa local.

FAZ SABER. que a Câmara Municip
Salto, em Sessão Ordinária realizada em 05 

^etewbro de 1.994, aprovou e ele sanciona a seguinte

ARTIGO
vigor na data de sua 
pos i çbes em con trá r i c»
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